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Conforme disposto, é solicitada a comprovação de experiência 
mínima de 65.000 kg de estrutura metálica, vinculada a obras 
civis. Entretanto, no entendimento desta proponente, a 
execução e responsabilidade técnica por estruturas metálicas em 
obras civis enquadram-se, predominantemente, como atribuição 
do Engenheiro Civil, nos termos das resoluções do CONFEA que 
tratam das competências profissionais.
 
Diante disso, solicita-se, por gentileza, a confirmação quanto à 
aceitabilidade da comprovação dessa experiência por Engenheiro 
Mecânico, bem como o fundamento técnico-normativo que 
respalda tal exigência no escopo definido.

O entendimento quanto a exigência do profissional apresentado no 
termo de referência está em conformidade com as normativas 
vigentes. Porém, em caso de aceitação e emissão de CAT pelo 
CREA/CONFEA, poderá ser indicado um profissional de 
especialidade diversa, desde que, seja apresentada a respectiva CAT 
registrada pelo CREA e não seja alterado o quantitativo mínimo do 
quadro técnico exigido no termo de referência.
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